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Novas recomendações para 
prevenção e atenção às deficiências 
de micronutrientes na APS e adesão 

Estratégia NutriSUS ciclo 2022

Coordenação Geral de Alimentação e Nutrição
Departamento de Promoção da Saúde

Secretaria de Atenção Primária à Saúde
Ministério da Saúde 

2022



Promoção da alimentação 
saudável e adequada

- Suplementação 
profilática e preventiva

ESTRATÉGIAS PARA PREVENÇÃO E CONTROLE DAS CARÊNCIAS 
NUTRICIONAIS

- Fortificação das 
farinhas de trigo e milho
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Protocolos de uso do guia alimentar na orientação alimentar em 
diferentes fases e evento do ciclo da vida de pessoas atendidas na APS

Lançamento:

Protocolo de uso do 

guia na orientação 

alimentar de 

crianças de 2 a 10 

anos
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Protocolo de uso do guia alimentar na orientação alimentar de crianças 
atendidas na APS
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Link: Vitrine do Conhecimento -

Alimentação e Nutrição em 

Saúde Pública

Novos Marcos Acesso

https://brasil.bvs.br/vitrinas/post_vitrines/alimentacao-e-nutricao-em-saude-publica/
https://brasil.bvs.br/vitrinas/post_vitrines/alimentacao-e-nutricao-em-saude-publica/


PROCESSO DE REVISÃO

Deficiências nutricionais 
e seu impacto na saúde

Cenário epidemiológico
nutricional brasileiro

Grupos mais vulneráveis
e agravamento da dupla 

carga da má nutrição

Necessidade de revisão
e atualização da 

organização da atenção 
nutricional

Operacionalização
dos Programas

Intervenções estratégicas para ações 
de prevenção e controle da anemia e 

outras deficiências nutricionais



PROCESSO DE TRABALHO

Grupo técnico de trabalho

Melhor evidência científica disponível

Ausência de conflitos de 
interesse

- Grupo consultivo composto por pesquisadores,
sociedade médica, gestor da APS, áreas técnicas do MS;

- Reuniões mensais desde mar/2021 (10 encontros);
- Consulta técnica com a OMS;

- Dados de base estudo ENANI 2019
- Análise de dados estratificados
- Guidelines OMS
- Artigos científicos
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Caderno dos Programas Nacionais de 
Suplementação de Micronutrientes

Objetivo:

Instrumentalizar gestores e profissionais de saúde para prevenir e reverter o cenário
das deficiências de micronutrientes em gestantes e crianças de 6 a 59 meses de
idade por meio de ações e estratégias efetivas a serem desenvolvidas na APS.

Status:
Em finalização



NutriSUS?

Criança 6-24 
meses de idade

Organização do fluxo de suplementação de micronutrientes em crianças na APS

sim

Implementação na APS 
dispensação do insumo 

nas UBS

Oriente sobre a Estratégia
com a família e entregue
os 60 sachês para realizar
o ciclo completo.

não

Oriente sobre 
os programas de 

suplementação de 
micronutrientes

Agende o retorno à UBS 
em 6 meses para a 

dispensação do próximo 
ciclo da Estratégia.

A criança que recebe o 
NutriSUS não deve receber 

outro suplemento 
contendo ferro e não 

necessita de vitamina A.

ATENÇÃO!

A suplementação de ferro 
pelo Programa Nacional de 

Suplementação de Ferro 
está disponível em todos os 

municípios brasileiros

Ferro

Se o seu munícipio está 
aderido ao Programa 

Nacional de Suplementação 
de Vitamina, realize a 

administração da megadose*

Vitamina A

Ciclos de 
suplementação: 

3 meses diariamente 
seguido de 3 meses de 

pausa

Dos 6 aos 24 meses de idade 
a criança deve receber 2 
ciclos de suplementação:

Priorize aos 6 e 12 meses de 
idade da criança 

Atualização

Atualização

- Marco legal nº 730, 
13 de maio de 2005

- Descentralização da 
compra nº 1.555,

30 de julho de 2013
- Atualização nº 1.977, 

12 de setembro de 2014

Portarias

Marco legal 
Portaria MS nº 729

13 de maio de 2005.

Portaria

Norte, Nordeste e Centro-
Oeste + Vale do Jequitinhonha 
(MG), Mucuri (MG) e Ribeira 

(SP)

Todos os municípios
6 a 24 meses de idade: Universal
25 a 59 meses de idade: CadÚnico

Sul e Sudeste

6 a 24 meses de idade, municípios que
já estão participando – apenas com a
possibilidade de desligamento;
Cálculo da meta: CadÚnico

808 municípios:
- Todos da região Norte;
- Municípios das demais regiões

brasileiras classificados com
vulnerabilidade alta ou muito
alta no Mapa InSAN de 2018 e
que manifestaram interesse via
adesão PSE 2021/2022

20 DSEIs

 233 mil crianças atendidas

Adesão Conduta

MS Consolidação n°5/2017
Monitoramento via SISAB
Ficha de procedimento
- NutriSUS e PNSF: campo "outros
procedimentos" - código SIGTAP
- PNSVA: campo próprio na ficha
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• Crianças de 6-24 meses;
• 1mg/kg/ferro elementar
• Diariamente até completar 24 meses;

PNSF – crianças suplementação profilática de ferro

COMO ERA NOVA RECOMENDAÇÃO JUSTIFICATIVAS

• Crianças de 6-24 meses;
• 10,0 - 12,5 mg/ferro elementar
• 2 ciclos intermitentes de

suplementação no período:

• Recomendação universal OMS em
cenários >40% prevalência anemia

(3 meses suplementação em 1 ano);

• Cenário epidemiológico e
agravamento da má nutrição e
insegurança alimentar;

• Vulnerabilidade especialmente no
primeiro ano de vida;

• Transição paulatina até o
atendimento com o NutriSUS;3 meses

suplementação diária

Ciclo I

3 meses
suplementação diária

Ciclo IIPausa
3 meses

- Preferencialmente aos 6 e 12 meses de idade
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PNSF - gestantes

COMO ERA JUSTIFICATIVAS

Gestante:
• 40mg ferro de ferro elementar

diariamente após a confirmação da
gravidez até o final da gestação;

• 400mcg de ácido fólico diariamente
pelo menos 30 dias antes da data que
se planeja gravidar até o final da
gestação;

Mulheres no pós-parto e/ou pós-aborto:
• 40mg ferro de ferro elementar

diariamente até o terceiro mês;

Gestante:
• 40mg ferro de ferro elementar

diariamente após a confirmação da
gravidez até o final da gestação;

• 400mcg de ácido fólico diariamente
pelo menos 30 dias antes da data que
se planeja gravidar até a 12° semana
de gestação;

Mulheres no pós-parto e/ou pós-aborto:
• 40mg ferro de ferro elementar

diariamente até o terceiro mês;

• Recomendação de acordo com as
últimas atualizações;

• Atualização da conduta de ácido
fólico até a 12° semana gestacional
com o objetivo de prevenir DTN;

NOVA RECOMENDAÇÃO
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• Crianças de 6 a 11 meses:
uma dose de 100.000 UI

• Crianças de 12 a 59 meses: 1
dose de 200.000 UI
semestralmente;

• Regiões Norte e Nordeste e em
diversos municípios das Regiões
Centro-Oeste, Sul e Sudeste,
além dos 34 DSEIs

PNSVA

COMO ERA JUSTIFICATIVAS

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste +
Vale do Jequitinhonha (MG), Mucuri (MG)
e Ribeira (SP): todos os municípios
Manutenção da faixa etária, com
considerações:
• 6 a 24 meses de idade: Universal e

todos os municípios;
• 25 a 59 meses de idade: cálculo de

meta pelo CadÚnico

Regiões Sul e Sudeste:
• Redução da faixa etária: 6 a 24 meses,

nos municípios que já estão
participando – apenas com a
possibilidade de desligamento;

• Cálculo da meta: CadÚnico

• Recomendação universal OMS em
cenários >20% prevalência
hipovitaminose A.

• Cautela diante dos dados de
cobertura.

• Melhor cobertura do PNSVA na faixa
etária de 6-24 meses (1a dose de
100.000 UI e 1a dose de 200.000 UI).

• Cápsulas de 2a dose com perdas
maiores.

• Crianças até os 2 anos são as mais
vulneráveis para as carências de
micronutrientes.

• Diminuir o possível risco de ingestão
excessiva ou sem critérios bem
estabelecidos para a suplementação
de micronutrientes.

NOVA RECOMENDAÇÃO
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ESTRATÉGIA DE FORTIFICAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO INFANTIL COM 
MICRONUTRIENTES EM PÓ - NUTRISUS

Objetivo: Potencializar o pleno desenvolvimento infantil, a prevenção e o controle da anemia
e outras carências nutricionais por meio da suplementação com micronutrientes em pó (15
vitaminas e minerais).

- Desafios relacionados com a compra do insumo: primeira produção nacional
- Em 2019, aproximadamente 295.000 crianças brasileiras foram atendidas

Oportunidade do 
cuidado integral 

da criança
- Não altera as 

características do alimento
- Eventos adversos são 

incomuns

Dose fisiológica de 
micronutrientes Boa aceitação/adesão 

pelas crianças e famílias
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publi
cacoes/instrutivo_nutrisus.pdf

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/instrutivo_nutrisus.pdf
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• Crianças 6-48 meses;
• Atendidas em creches públicas ou

conveniadas ao poder público;
• 1 sachê/dia – ciclos de 60 sachês

seguidos de 3-4 meses de pausa;

NutriSUS

COMO ERA ATUALIZAÇÃO JUSTIFICATIVAS

• Crianças 6-24 meses;
• Atendidas na APS e prioritariamente do

PBF;
• 1 sachê/dia – ciclos de 60 sachês seguidos

de 3-4 meses de pausa;

Critérios de priorização dos municípios:
Região Norte: todos poderão aderir;

Demais regiões: municípios com critério de
vulnerabilidade alta e/ou muito alta segundo
Mapa InSAN de 2018 e que manifestaram
interesse no NutriSUS via adesão PSE;

DSEIs

• Crianças < 2 anos como grupo
vulnerável;

• Grupos e regiões mais vulneráveis;
• APS no atendimento da maior

parte do público;
• Parte das crianças nessa faixa

etária estão fora do contexto
escolar;

• Agravamento da dupla carga da má
nutrição;



Implementação

Implementação na Atenção Primária à Saúde;
Proposta: dispensação do insumo nas UBS, durante as consultas de puericultura;

Quem pode realizar a Estratégia para as famílias?
Qualquer profissional de saúde da APS devidamente treinado e
capacitado para a estratégia.

Otimização do processo

Potencializar o cuidado integral –
linha de cuidado



Momento de
dispensação I

Momento de 
dispensação II

Momento de
dispensação III

Idade da 
criança: 6 

meses

Idade da 
criança: 12 

meses

Idade da 
criança: 18 

meses

60 sachês 60 sachês 60 sachês

Pausa na 
administração

3-4 meses

Pausa na 
administração

3-4 meses

Implementação e dispensação

- Momentos de dispensação
- Intervalo

- Exemplo com outra idade
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Proposta 2021/2022 
Critérios de priorização

Todos os municípios da região Norte, independente de manifestação de interesse via adesão PSE
2021/2022, tendo em vista a prevalência de 17,9% de anemia em crianças de 6 a 59 meses de idade,
aumentando para 30,3% quando o recorte se dá para crianças de 6 a 24 meses de idade (ENANI,
2019), superior à média brasileira de 18,9%;

Municípios das demais regiões brasileiras classificados com vulnerabilidade alta ou muito alta no
Mapeamento da Insegurança Alimentar e Nutricional (Mapa InSAN) de 2018 (disponível em:
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagirmps/portal-san/artigo.php?link=15) e que manifestaram interesse
via adesão PSE 2021/2022;

Municípios contemplados pelas pesquisas da UFAL e UFMA, via edital CNPq 26/2019.

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagirmps/portal-san/artigo.php?link=15
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Como meu município pode aderir ao NutriSUS?

Sistema de adesão módulo gerência APS – até 25 de março 
Adesões https://egestorab.saude.gov.br/.

https://egestorab.saude.gov.br/
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Como meu município pode aderir ao NutriSUS?
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Como meu município pode aderir ao NutriSUS?
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Como meu município pode aderir ao NutriSUS?

PASSO 05 - Agora, leia atentamente as informações em tela, informe o CPF do representante do Programa, leia o termo de adesão e 
marque ciência que está de acordo com as informações apresentadas no sistema e clique no botão Finalizar Adesão.
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Como meu município pode aderir ao NutriSUS?
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Monitoramento

Monitoramento via E-SUS para todos os Programas – descontinuidade do sistema e-gestor

NutriSUS

Código SIGTAP 01.01.04.009-1 
Dispensação de suplemento de micronutrientes em pó – NutriSUS

A cada entrega do ciclo completo com 60 sachês por parte do profissional de
saúde – preferencialmente durante a consulta de puericultura – o registro
deverá ser realizado na ficha de procedimentos.
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Monitoramento

PNSVA

Ficha de procedimentos do e-SUS APS, na opção
“administração de vitamina A”

Região
Procedimento: Administração 

de vitamina A

NORTE 183.307

NORDESTE 579.512

CENTRO-OESTE 44.428

SUDESTE 87.495

SUL 11.024

BRASIL 905.766

Registros SISAB 2020

E-GESTOR 2021
52% cobertura (3.030.231 crianças suplementadas)
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Monitoramento

PNSF

No bloco – “Outro procedimento (se necessário, utilize estes campos para registrar
procedimentos realizados não constantes na listagem anterior)” é possível registrar a ação de
dispensação do sulfato ferroso e ácido fólico:

Para a dispensação de sulfato ferroso para mulheres, gestantes e crianças:

Para a dispensação de ácido fólico para gestantes:

Código SIGTAP 01.01.04.006-7
Dispensação de suplemento de ferro

Código SIGTAP 01.01.04.xxx - em andamento
Dispensação de suplemento de ácido fólico
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MATERIAIS PARA APOIAR A GESTÃO

https://www.youtube.com/watch?v=FdFl56sJsGs

Cartilha para as famílias

Em breve: Caderno de orientações sobre os Programas de Suplementação de Micronutrientes

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/instrutivo_nutrisus.pdf

https://www.youtube.com/watch?v=FdFl56sJsGs
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/instrutivo_nutrisus.pdf


Obrigada!
(CGAN/DEPROS/SAPS/MS)

cgan@saude.gov.br

nutrisus@saude.gov.br

mailto:cgan@saude.gov.br
mailto:nutrisus@saude.gov.br

